PROJETO DE LEI Nº 43, DE 2016

PARTIDO DA SAÚDE

Dispõe sobre a implantação de aparelhos de identificação biométrica dactiloscópica nas unidades de saúde pública e particular.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – As unidades de saúde públicas e particulares, localizadas em quaisquer localidades do Estado, deverão estar dotadas de aparelhos para identificação dactiloscópica de seus usuários. 
§ 1º – Os aparelhos a que se refere o “caput” deverão ser conectados a um sistema central que possa disponibilizar e cruzar os dados instantaneamente em qualquer localidade do Estado. 
§ 2º – O sistema estará ativo diuturnamente e ininterruptamente. 
Artigo 2º – Os dados disponibilizados orientarão as equipes médicas por ocasião das consultas ou intervenções cirúrgicas ou outras necessidades correlatas. 
Parágrafo único – O paciente tem direito à identificação biométrica e não arcará com despesas dela decorrentes. 
Artigo 3º – Compete ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Estadual da Saúde, a implantação do sistema biométrico dactiloscópico nas unidades de saúde pública. 
§ 1º – Às unidades de saúde particulares compete a referida instalação com recursos próprios. 
§ 2º – Caberá a cada município em parceria com o Estado, por meio de convênios, disponibilizar condições para a instalação do equipamento supramencionado em suas unidades. 
Artigo 4º – As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Artigo 5º – Esta lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial. 
JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras parlamentares, o que se observa no sistema de saúde vigente é um total desencontro de informações, mormente quando o paciente ingressa numa unidade de atendimento à saúde, impossibilitado de declinar seus dados ou características, a respeito de suas condições físicas ou impedimentos medicamentosos ou radiológicos. Mais ainda, quando acidentado ou atingido por alguma situação de amnésia, mesmo momentânea, que não raramente acaba por estabelecer grande dificuldade ao corpo médico para um correto diagnóstico e administração medicamentosa.
Busca-se, destarte, com a presente propositura corrigir eventuais distorções nos atendimentos médicos, bem como proporcionar aos profissionais da saúde maior segurança em relação à pessoa que está sendo atendida como paciente e o melhor serviço a lhe ser proporcionado. 
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